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§ 1º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos 
provenientes da Portaria nº 2.358, de 2 de setembro de 2020, 
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) 
do Município.

§ 2º A importância paga a título de INCENTIVO DE 
CUSTEIO EM CARÁTER EXEPCIONAL E TEMPORÁRIO 
não se incorpora aos vencimentos ou salários para nenhum 
efeito e não será considerada para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária, não incidindo sobre ela contribuição 
previdenciária ao RPPS e INSS, e ao FGTS – Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, conforme art. 28, § 9º, “e”, “7”, 
da Lei Federal nº 8212/1991, regulamentado pelo art. 214, § 
9º, “V”, “j” do Decreto Federal nº 3048/1999.

Art. 4º O quantitativo de pro¿ssionais, de¿nido pela Portaria 
nº 2.358, de 2 de setembro de 2020 é de 24 pro¿ssionais da 
CBO acima.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Saúde informar 
o nome, RG, CPF e cargo efetivo do servidor, observando os 
limites de pro¿ssionais e CBO.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta das dotações do orçamento vigente e 
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 

dezembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Marcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo

LEI Nº 6 639, de 17 de dezembro de 2020

(Dispõe sobre a suspensão da 
contribuição previdenciária patronal, 
bem como da celebração de termo 
de acordo de parcelamento, junto ao 
Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Votuporanga/SP, de que 
trata da Lei Complementar Federal nº 
173, de 27 de maio de 2020, e dá outras 
providências)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suspender o 
pagamento das contribuições previdenciárias patronais, junto 
ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Votuporanga/SP, relativas aos meses de novembro e dezembro 
de 2020 e 13º Salário, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173, de 28 de maio de 2020 e Portaria nº 14.816, 
de 19 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho.

Art. 2º O montante devido, decorrente da suspensão de 

que trata o artigo 1º desta Lei, poderá ser parcelado em até 
sessenta prestações mensais, iguais e sucessivas, e será 
objeto de termo de acordo de parcelamento.

§1º O termo de acordo de parcelamento será formalizado 
até 31 de dezembro de 2020 e o vencimento de sua primeira 
prestação se dará, no máximo, até o último dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.

§2º Considerando que o valor do Termo de Acordo somente 
será apurado por ocasião de sua assinatura, em decorrência 
de exonerações, aposentadorias, ingressos na reposição de 
servidores, substituições e outras ocorrências de recursos 
humanos, cujo valor estimado do Termo de Acordo será de 
até R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), 
podendo sofrer variações para menor, conforme ocorrência 
nos recursos humanos.

Art. 3º Para apuração do montante devido, referente às 
contribuições suspensas, serão considerados os valores 
originais atualizados pelo Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo (IPCA), acrescidos de juros compostos de 
0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao mês, acumulados 
desde a data de vencimento original da contribuição suspensa, 
até a data da assinatura de termo de acordo de parcelamento, 
dispensada a multa.

§ 1º As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente 
pelo mesmo índice e juros previstos no caput deste artigo, 
acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento até o mês de 
pagamento.

§ 2º Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer 
das parcelas, esta será atualizada pelo mesmo índice e 
juros estabelecidos no caput deste artigo, acrescida de multa 
de 1% (um por cento) ao mês, acumulado desde a data do 
vencimento da parcela até o mês do pagamento.

Art. 4º Fica autorizada a vinculação do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, como garantia das 
prestações acordadas no termo de parcelamento não pagas 
no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM 
deverá constar de cláusula de termo de parcelamento e de 
autorização fornecida ao agente ¿nanceiro responsável pelo 
repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo.

Art. 5º São vedadas:
I - a suspensão do repasse das contribuições dos 

servidores ativos, aposentados e pensionistas, devidas ao 
RPPS; e

II - a restituição ou compensação dos valores das 
contribuições previdenciárias patronais devidas, que tiverem 
sido pagas ao RPPS.

Art. 6º As eventuais insu¿ciências ¿nanceiras do regime 
próprio de previdência decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários serão cobertas pelo Município.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 

dezembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Adauto Cervantes Mariola
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Presidente do VOTUPREV
Deosdete Aparecido Vechiato
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal da 

Fazenda
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo

LEI Nº 6 640, de 17 de dezembro de 2020

(Institui a delimitação da área de 
segurança da represa de captação de 
água municipal, “REPRESA MUNICIPAL 
LUIZ GARCIA DE HARO” e dá outras 
providências correlatas)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica de¿nida como área de segurança da represa de 
captação de água do Município de Votuporanga, denominada 
Represa Municipal Luiz Garcia de Haro, toda a área represada 
na porção à montante do aterro (barragem).

Art. 2º Fica proibida a presença de pessoas não autorizadas 
pela Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente – 
SAEV Ambiental em toda área de¿nida no artigo 1º e à jusante 
160m (cento e sessenta metros) da barragem.

Art. 3º Fica vedado nadar, pescar, bem como a prática de 
outras atividades correlatas na área de proteção de¿nida nos 
artigos 1º e 2º, sob pena de multa no valor de 265 (duzentas 
e sessenta e cinco) Unidades Fiscais do Município - UFMs.

Parágrafo único. Poderá ser imposta a penalidade de 
advertência por escrito à infração prevista no caput deste 
artigo, não sendo reincidente o infrator, nos últimos dozes 
meses, quando a autoridade do órgão ambiental municipal 
entender esta providência como mais educativa.

Art. 4º Eventualmente, a visitação pública de interesse 
didático ou técnico poderá ocorrer mediante prévia 
autorização escrita da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente – SAEV Ambiental.

Art. 5º A presença de pessoas não autorizadas no local ¿ca 
proibida por esta Lei, podendo incorrer em crimes de dano ao 
patrimônio público e demais de¿nidos no Código Penal, bem 
como em crime de¿nido na Lei de Crimes Ambientais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 

dezembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Governo, 

data supra.
Edison Marco Caporalin
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo

LEI Nº 6 641, de 17 de dezembro de 2020

(Autoriza o Poder Executivo a desafetar 
de equipamento urbano o imóvel objeto 
da matrícula nº 69.112 e afetá-lo como 
bem de uso comum do povo – via pública)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar o 
imóvel objeto da matrícula nº 69.112 de equipamento urbano 
e afetá-lo como bem de uso comum do povo (Rua Orlando 
Luiz Teixeira), com as seguintes medidas e confrontações:

IMÓVEL
Cadastro Municipal: SE.11.12.11.01B
Matrícula: 69.112
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga
Área: 4.248,41 m²
ROTEIRO:
“Tem início em um ponto denominado M-5 localizado na 

divisa do Cadastro Municipal SE.11.12.11.01A de propriedade 
de Prefeitura do Município de Votuporanga com o alinhamento 
predial da Avenida Paschoalino Pedrazzoli; daí segue no 
alinhamento da referida via pública no azimute 81º13’50” 
na extensão de 38,68 metros até o vértice V-24; daí deÀete 
à direita e segue em curva com desenvolvimento de 9,51 
metros e raio de 9,00 metros confrontando com o cadastro 
municipal SE.11.12.11.34 (matrícula 53.197) de propriedade 
de Construtora & Incorporadora Poloeste Ltda. até o vértice 
V-41; daí segue no azimute 200º00’12” na extensão de 23,20 
metros até o vértice V-41A, na mesma confrontação; daí 
segue no azimute 200º00’12” na extensão de 219,89 metros, 
confrontando com o cadastro municipal SE.11.12.11.06 
(matrícula 55.924) de propriedade de Construtora & 
Incorporadora Poloeste Ltda., até o vértice V-40; daí deÀete 
à esquerda e segue em curva com desenvolvimento de 18,71 
metros e raio de 9,00 metros até o vértice V-39, situado na 
divisa do cadastro municipal SE.11.12.11.06 (matrícula 
55.924) de propriedade de Construtora & Incorporadora 
Poloeste Ltda., com o alinhamento predial da Rua Roraima 
(outrora CM SE.11.11.30.01 - matrícula 37.005); daí segue 
pelo alinhamento predial da Rua Roraima no azimute 
260º53’57” na extensão de 25,94 metros até o vértice M-1 
localizado na divisa do cadastro municipal SE.11.12.11.01A de 
propriedade de Prefeitura do Município de Votuporanga; daí 
deÀete à direita e segue confrontando com cadastro municipal 
SE.11.12.11.01A no azimute 179º02’00” na extensão de 4,70 
metros até o vértice M-2; daí deÀete à direita e segue em curva 
com desenvolvimento de 27,78 metros e raio de 76,00 metros, 
na mesma confrontação, até o vértice M-3; daí segue em reta, 
na mesma confrontação, no azimute 20º00’12” na extensão 
de 213,34 metros até o vértice M-4; daí deÀete ¿nalmente à 
esquerda e segue, ainda na mesma confrontação, em curva 
com desenvolvimento de 18,66 metros e raio de 9,00 metros 
até o vértice M-5, marco inicial deste roteiro perimétrico, 
perfazendo assim uma área efetiva de 4.248,41 metros, lote 
este que será cadastrado sob o número SE.11.12.11.01B.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 

dezembro de 2020.
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n�j�n�n�{z{�Yh̄��ªÝ�³Áº�ªY�Y�������Y�Ȳ��ªÝ�³Y�Ȳ�Â����ªY�Yª�ªª����Y�Yª���Y����ªY�Yª������Y�Yª��ªY²����©�ªozY²����ª���̄����ªY��ªY©�³���ªȲ�
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�́����Æ�²��ªȲ�©�̄�ªY�Y�µ�Y��²³�¾̄�ªY��ª��Y��ª���́ ����zY���̄�Y¿��Y��³���©�ªY��Ý�ª́ �Y���¾�̄��
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tXebV>UV>[dm\Z[V]̂X>UX>dYadu
@>f\YWi[V]̂X>Zden>tXebV[\kVUV>gXe>bd\X>UX>tXeYdW\bdYaX>VX>VmdYad>t\YVYWd\eX>edZgXYZnfd[>gd[V>[\̀deV]̂X>UX>EB<>UV>}@iaXe\kV]̂X>gVeV>?_̀\aX>YV>AXYaV
Ud>;dgVZZd>UX>EiYUX>Ud>BVea\W\gV]̂X>UXZ><iY\Wsg\XZ>v>EB<}p>WXYtXebd>VYd~X>V>dZad>adebXp>d>Udfden>gdebVYdWde>db>f\mXe>Va_>V>hi\aV]̂X>\YadmeV[>UX
VWXeUX>Ud>gVeWd[VbdYaXu

A[niZi[V>wi\YaV>v>?@>;:GAFGH=
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